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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO
FISCAL.  PRETENSÃO  DE  PENHORA  PELO
SISTEMA  RENAJUD.  PLEITO  NEGADO.
INCONFORMISMO.  RETRATAÇÃO  DO  JUÍZO  A
QUO.  DECISÃO INTERLOCUTÓRIA REVOGADA.
PERDA DO OBJETO. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE
DE INTERESSE RECURSAL.  PREJUDICIALIDADE.
INTELIGÊNCIA DOS  ART.  529,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
CAPUT, DA MESMA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL.
SEGUIMENTO NEGADO. 

-  Se o juiz  comunicar que reformou inteiramente a
decisão, o relator considerará prejudicado o agravo,
nos termos do art. 529, do Código de Processo Civil.

-  A retratação exercida pelo Juízo  a quo,  revogando
inteiramente  a  decisão  que  originou  o  agravo  de
instrumento, torna prejudicada a análise do presente
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recurso,  em  virtude  da  inequívoca  ausência
superveniente de interesse recursal.

-  O  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil,
confere poderes ao relator para negar seguimento a
recurso  manifestamente  prejudicado,  por  meio  de
decisão monocrática. 

Vistos.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  fls.
02/10, interposto pelo Município de João Pessoa contra a decisão de fl. 105/107, por
meio  da qual  o  Juiz  de Direito  da 2ª  Vara de  Executivos  Fiscais  da  Comarca da
Capital indeferiu o pedido de penhora de eventual veículo automotor pertencente à
executada  Grafcenter  Gráfica  e  Editora  Ltda,  consoante  se  extrai  do  excerto
dispositivo abaixo reproduzido:

Por  estas  razões,  INDEFIRO  o  pedido  de  pesquisa
junto  a  RENAJUD,  e  pela  ausência  de  bens  que
assegurem a execução nos termos do art. 40 da LEF,
suspendo o processo por um ano, decorrido o prazo
sem  qualquer  interferência  eficiente  no  sentido  de
suprir a lacuna patrimonial do devedor, remeta-se ao
arquivo ao aguardo do lapso temporal da prescrição
intercorrente.

Em suas razões, o recorrente pugnou pela reforma da
decisão, alegando, para tanto, que a exigência de  comprovação da titularidade do
bem  ou  de  sua  especificação,  para  fins  de  realização  de  constrição  pelo  Sistema
RENAJUD,  seria  despropositada  e  violadora  dos  princípios  da  efetiva  prestação
jurisdicional  e  da razoável  duração do processo,  porquanto a concretização dessa
medida pelo magistrado demandaria apenas a indicação do CPF do devedor, o que,
na espécie, restou devidamente cumprido.
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Informações prestadas pelo Juízo a quo, fls. 125/128.

A  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  147/149,  através  da
Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, não emitiu opinativo de mérito.

Novas informações noticiando ter exercido o Juízo de
retratação, fls. 156/157.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Ressalto  que  a  retratação  exercida  pelo  julgador  a
quo, revogando a decisão que originou o presente agravo de instrumento, traduz a
impossibilidade do julgamento do recurso, uma vez que o Magistrado singular, ao
reconsiderar a decisão vergastada, concedeu ao agravante a pretensão perseguida
nesta instância, haja vista ter determinado ser “colocado o presente feito em ordem
cronológica a fim de ser proceder a requisição de bens no sistema RENAJUD”, fl.
157. 

Logo,  resta  prejudicada  a  análise  do reclamo,  haja
vista a ausência superveniente de interesse recursal.

Se  o  juiz  comunicar  que  reformou  inteiramente  a
decisão,  o  relator  considerará  prejudicado  o  agravo,  nos  termos  do  art.  529,  do
Código de Processo Civil, 

A jurisprudência desta Corte de Justiça preconiza:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RETRATAÇÃO
INTEGRAL  DA  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA.
PERDA DO OBJETO.  APLICAÇÃO DO ART.  557,
CPC. AGRAVO PREJUDICADO. RECURSO A QUE
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SE NEGA SEGUIMENTO. Nos termos do art. 529 do
código  de  processo  civil,  se  o  juiz  comunicar  que
reformou  inteiramente  a  decisão,  o  relator
considerará prejudicado o agravo. O relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou contrário à Súmula do
respectivo tribunal ou tribunal superior. O presente
recurso  perdeu seu objeto,  tendo em vista  que foi
exercido  o  juízo  de  retratação  pelo  órgão  judicial
monocrático,  conforme  se  infere  do  documento
inserto às fls. 63/64. Isto posto, nego seguimento ao
agravo, com fulcro no art. 127, XXX, do RITJ/PB c/c o
art. 557, caput, do Código de Processo Civil. (TJPB;
AI  2013216-15.2014.815.0000;  Relª  Desª  Maria  das
Graças Morais Guedes; DJPB 29/01/2015; Pág. 23).

Outrossim, dispensável levar a matéria ao plenário,
consoante preconiza o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o qual
confere poderes ao relator negar seguimento a recurso manifestamente prejudicado,
por meio de decisão monocrática. 

Ante todo o exposto, com fundamento no art. 557,
caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.

P. I.

João Pessoa, 13 de março de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                         Desembargador 

                                         Relator
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